
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – COMUI 1 

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA VIRTUAL 2 

ATA Nº. 043/2020 (WhatsApp) 3 

PLENO VIRTUAL 37 4 

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniram-se para 5 

Assembleia Ordinária do Conselho Municipal do Idoso do Município de Porto Alegre, via 6 

Grupo de WhatsApp, denominado PLENO VIRTUAL DO COMUI, em razão do decreto 7 

municipal a fim de combater o coronavírus e a propagação da pandemia entre as 8 

pessoas, sob a presidência da Sra. Leci Matos Soares, da Associação Comunitária do 9 

Campo da Tuca – ACCAT, com a presença dos CONSELHEIROS DA SOCIEDADE 10 

CIVIL: Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille; Glauce 11 

Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund; 12 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI; 13 

Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários; Daniela dos Anjos 14 

Trindade, Amparo Santa Cruz; Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de 15 

Auxílio aos Necessitados – SPAAN; Adriana da Silva Lockmann e Ana Paula Mendes 16 

Matos, Banco de Alimentos do RS; Leci Matos e Vera Maria Rogério da Costa, 17 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT; e Maria Madalena Superti 18 

Rossler, Clube de Mães do Cristal. CONSELHEIROS DO GOVERNO: Maria da Graça 19 

Furtado e Maria Anira Cuty, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC; 20 

Verônica Pereira e Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações 21 

Institucionais – SMRI; Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação 22 

e Lazer/SMDSE; Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura; Paulo Mauro da 23 

Silva, Secretaria Municipal de Educação – SMED; e Sílvio Juramar Leal, 24 

UDI/DGDH/SMDSE. DEMAIS PRESENTES: Rafaela Cainelli Ungaretti, Secretaria 25 

Municipal De Relações Institucionais – SMRI. ORDEM DO DIA: ABERTURA: 26 

APROVAÇÃO ATAS; APROVAÇÃO PAUTA; CÂMARAS; OUTRAS PAUTAS 27 

PREVIAMENTE ACORDADAS; INFORMES. TEMPO: 14 ÀS 17H. SE ASSUNTOS NÃO 28 

FOREM VENCIDOS, MAIORIA PODE VOTAR POR PRORROGAÇÃO DO MESMO 29 

PLENO PARA EVITAR PENDÊNCIAS. Após verificação de quorum, a reunião seguiu a 30 

Ordem do Dia. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 31 

Ipiranga – ASMOJI: Quando a Leci conseguir se conectar novamente ela assume. 32 

Vamos iniciar.  APROVAÇÃO DA ATA 42. Quem leu e está de acordo com a Ata 42, da 33 

reunião extraordinária. De acordo. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência 34 

Social e Cidadania – FASC: De acordo. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa 35 

Cruz: De acordo. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Li e 36 

aprovo a Ata 42. Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: De 37 

acordo Ata 42. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: De acordo. Emir 38 

Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Emir de acordo com a 39 

ata! Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: De 40 

acordo com a Ata 42. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Sílvio de acordo com a 41 

ata. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 42 

Nordlund: De acordo co a Ata 42. Paulo Mauro da Silva, Secretaria Municipal de 43 

Educação – SMED: De acordo com a Ata 42. Ana Paula Mendes Matos, Banco de 44 

Alimentos do RS: Ana Banco- Abstenção. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-45 
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alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: De acordo. Eleonora Kehles 46 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Ata 41 está 47 

pendente, é isso, Patrícia? Patrícia Costa Ribeiro, Tachys Graphen: Isto. Ana 48 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: De 49 

acordo com a ata. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Estou de acordo. 50 

Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 51 

SMRI: Acordo Ata 42: 13 votos favoráveis e 01 abstenção. APROVADA A ATA 42, 52 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 16/10. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 53 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Quem está de acordo com a pauta da 54 

plenária de 20/10/2020? Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: 55 

De acordo AFSR. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 56 

Ipiranga – ASMOJI: De acordo. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes 57 

Recreação e Lazer/SMDSE: De acordo. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa 58 

Cruz: De acordo com a pauta. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: 59 

De acordo. Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: De acordo. 60 

Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Sílvio de acordo com pauta. Ana Paula 61 

Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: De acordo. Glauce Neide da Silva 62 

Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: De acordo com a 63 

pauta. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: De 64 

acordo. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – 65 

FASC: De acordo.  Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais 66 

– SMRI: De acordo. Paulo Mauro da Silva, Secretaria Municipal de Educação – 67 

SMED: De acordo. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos 68 

Necessitados – SPAAN: Ficou pendente a solicitação de substituir rubrica do projeto 69 

emergencial por falta de orçamentos, foi atendido e não vejo na pauta de hoje para 70 

aprovação. Rafaela Cainelli Ungaretti, Secretaria Municipal de Relações 71 

Institucionais – SMRI: A Anete enviou um e-mail solicitando correções na pauta. 72 

Estávamos em reunião de equipe e não deu tempo. Vou colar o texto dela aqui, ok? 73 

"Solicito a correção da pauta, pois esqueci de incluir a SPAAN - Projeto Emergencial 74 

COVID - troca de Rubrica. Calábria. Todos os questionamentos foram sanados 75 

(chegaram na sexta após a executiva). Parecer também anexo. Adriana coordenará os 76 

demais pareceres pela Câmara de Assessoramento (2 solicitações ACELB e 1 do IPS)." 77 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 78 

SPAAN: Isso que me refiro. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: A 79 

Adriana me passou. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio 80 

aos Necessitados – SPAAN: Agora a favor da pauta. Lúcia Helena Bastos Maschke, 81 

Associação dos Ferroviários: Apoio inclusão SPAAN e CALABRIA na pauta. Eleonora 82 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Pessoal, 83 

na Pauta 6 daremos informes do que foi discutido na executiva sobre os projetos e 84 

solicitações a serem inseridos na pauta. Quanto à SPAAN houve um esquecimento da 85 

Anete de colocar em pauta, pois já havia esta pendência no pleno passado, houve 86 

ESQUECIMENTO.  Quanto a outra pauta do Calábria, vou seguir o que acordamos na 87 

Executiva. Eu voto por inserir somente a SPAAN. Vera Maria Rogério da Costa, 88 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Vera  presente. Eleonora 89 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não existe 90 

pauta 9, 10 e 11. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 91 

Cidadania – FASC: Concordo com a Nora. Importante seguirmos o que combinamos 92 

coletivamente. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 93 
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Ipiranga – ASMOJI: Aguardando a posição dos conselheiros sobre a pauta. Ana 94 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: De 95 

acordo. Vera Maria Rogério da Costa, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 96 

ACCAT: De acordo com a pauta. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações 97 

Institucionais – SMRI: De acordo com a pauta. Glauce Neide da Silva Rodrigues, 98 

Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: De acordo com a pauta atualizada. 99 

Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Mudo meu voto. 100 

Inclusão somente SPAAN observando o combinado na executiva. Rosane Maria Fluck, 101 

Secretaria Municipal da Cultura: De acordo. Emir Roberto da Silva, ACELB – 102 

Associação de Cegos Louis Braille: De acordo com a pauta atualizada. Sílvio Juramar 103 

Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Silvio - Sigo voto da executiva. Daniela dos Anjos Trindade, 104 

Amparo Santa Cruz: De acordo com a pauta conforme a Executiva. Ana Paula Mendes 105 

Matos, Banco de Alimentos do RS: De acordo. Paulo Mauro da Silva, Secretaria 106 

Municipal de Educação – SMED: De acordo com a Pauta. Maria Madalena Superti 107 

Rossler, Clube de Mães do Cristal: De acordo com a pauta atualizada. Luiz Dutra 108 

Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: De 109 

acordo. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações 110 

Institucionais – SMRI: APROVAÇÃO ATA 41; APROVAÇÃO ATA 42; APROVAÇÃO 111 

PAUTA; PAUTA 1: RESOLUÇÃO 100: Contribuições pós análise da mesma por parte 112 

dos conselheiros, para envio posterior à UOF; PAUTA 2: ASSESSORAMENTO - ACELB 113 

TF 01/2020 - PARCELA 7/12 (PRORROGAÇÃO); PAUTA 3: ASSESSORAMENTO - 114 

ACELB TF 03/2019  - PRORROGAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS; PAUTA 4: IPS - 115 

TF4 2019 – REEMBOLSO; PAUTA 5; PAUTA 6: INFORME: PAUTAS SERÃO 116 

FECHADAS NA SEXTA 14H (SEM FLEXIBILIDADES). VAMOS FORMALIZAR VIA 117 

RESOLUÇÃO; PAUTA 7: "Solicito a correção da pauta, pois esqueci de incluir a SPAAN - 118 

Projeto Emergencial COVID - troca de Rubrica – ANETE. Leci Matos Soares, 119 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Eleonora, pode continuar 120 

coordenando, estou com atendimento de uma família. Eleonora Kehles Spinato, 121 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Ok, Leci. Aline de Antoni 122 

Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: APROVADA 123 

A PAUTA CONSIDERANDO SPAAN E CALÁBRIA, FICANDO PARA SEMANA 124 

SEGUINTE. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga 125 

– ASMOJI: PAUTA 1: RESOLUÇÃO 100. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria 126 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Contribuições pós análise da mesma por 127 

parte dos conselheiros, para envio posterior à UOF. Eleonora Kehles Spinato, 128 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não foi enviada à UOF, 129 

Aline? Enfim, seguimos. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de 130 

Relações Institucionais – SMRI: Nora, entendemos que a pauta hoje é receber as 131 

considerações dos conselheiros para, então, enviarmos à UOF. Essa era a pauta. 132 

Receber as considerações dos conselheiros. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 133 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Não foi esta a solicitação da Anete, mas, 134 

enfim, seguimos. Vou postar por capítulos. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria 135 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Foi assim que fechamos a pauta (está 136 

escrito no Excel). Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 137 

Ipiranga – ASMOJI: Capítulo I -  Do Certificado de Autorização para Captação de 138 

Recursos Financeiros com Renúncia Fiscal. Art. 1º - O Certificado de Autorização para 139 

Captação de Recursos Financeiros para o Fundo Municipal do Idoso (FUMID), doravante 140 

denominado “Certificado de Captação”, tem a finalidade de autorizar Organizações da 141 
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Sociedade Civil e Órgãos da Administração Pública, devidamente inscritos PRECISA 142 

ESTAR INSCRITO? NÃO BASTARIA TER POLÍTICAS VOLTADAS AO PÚBLICO 143 

IDOSO? No Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre (COMUI), à captação de 144 

recursos junto a pessoas físicas e jurídicas através da destinação de seu Imposto de 145 

Renda, de acordo com a lei federal nº 12.213/2010, contribuindo para o financiamento de 146 

projetos das organizações no âmbito municipal que visem a promoção, proteção e defesa 147 

dos direitos dos Idosos do município de Porto Alegre, conforme previstos na Lei 148 

444/2000. § 1°- Para fins desta resolução, considera-se Organizações da Sociedade Civil 149 

aptas a candidatar-se para receber recursos do FUMID, aquelas que atendam à definição 150 

estabelecida na Lei 13.019/2014, Art. 2º - I. Art. 2º - A concessão do Certificado de 151 

Captação deverá ser requerida pela entidade solicitante junto ao COMUI através da 152 

apresentação de Projeto e sua documentação, conforme estabelecido no Capitulo II 153 

deste instrumento, podendo ser feita por Organização da Sociedade Civil de atendimento 154 

Direto ou Indireto a idosos e Órgãos da Administração Pública relacionados à sua 155 

assistência, sendo permitido a cada uma ter simultaneamente aprovados e vigentes até 156 

três Certificados de Captação. Art. 3º - A concessão do Certificado de Captação é de 157 

competência do COMUI, após análise e parecer das Câmaras de Projetos e de 158 

Assessoramento e Finanças e aprovação em sessão plenária, conforme Regimento 159 

Interno do COMUI. O Certificado de Captação será nominativo em favor da entidade 160 

solicitante e fará referência ao nome do projeto aprovado, valor, vigência da autorização 161 

e percentual do valor captado a ser repassado, de acordo com o estabelecido no art. 14º. 162 

Art. 4° - O Certificado de Captação terá o início de sua validade na data da aprovação do 163 

projeto vigendo por, no mínimo, mais dois anos fiscais, finalizando sempre em 30 de 164 

junho ou em 31 de dezembro, o que for mais próximo. Nota: Para não dar confusão com a 165 

data de expiração, o certificado deveria ter sempre a data de 30/06 ou 31/12. Hoje, no 166 

site está uma data (31/12) e no certificado outra (a data da aprovação). Causa a maior 167 

confusão inclusive para a data limite para solicitação do uso dos recursos captados (90 168 

dias - ver art. 19). As entidades estão questionando qual a que vale como data de 169 

expiração. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e 170 

Lazer/SMDSE: Em caixa alta é minha sugestão? Eleonora Kehles Spinato, Associação 171 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: A dúvida era o art. 4 º data do certificado? 172 

Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 173 

SMRI: Eu voto por não precisar de inscrição para órgão público, mas isso é só uma 174 

opinião. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 175 

ASMOJI: Precisa de inscrição para acesso ao fundo, o órgão governamental deve 176 

apresentar a proposta de serviço ou programa com IDOSO. Maria da Graça Furtado, 177 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Sim. A FASC tem inscrição de 178 

02 serviços: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos e Centro 179 

Dia do Idoso. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: 180 

Concordo com a Eleonora, o estado também tem que dizer onde vai gastar e como vai 181 

gastar. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e 182 

Lazer/SMDSE: Ok, mas não poderia ser de outra forma? Ana Madruga, DGERL – 183 

Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Seu Emir, a questão não é a 184 

prestação de contas, isso o governo faz sempre, todos os anos. Maria da Graça 185 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Conforme Marco 186 

Regulatório os órgãos públicos devem inscrever seus serviços e programas. Ana 187 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Mas a 188 

burocracia interna às vezes não é tranquila. Emir Roberto da Silva, ACELB – 189 
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Associação de Cegos Louis Braille: Isso eu já sabia, estou me referindo ao plano de 190 

trabalho. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e 191 

Lazer/SMDSE: Todo serviço tem diretrizes, objetivos, metas, metodologia. Eleonora 192 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Sou 193 

favorável à manutenção. Inscrever serviços ou programas relacionados com idosos. Ana 194 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Uma das 195 

grandes virtudes do plano é justamente dar a visibilidade deste trabalho. Eleonora 196 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Todos têm 197 

este entendimento? Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e 198 

Lazer/SMDSE: Plano Municipal para a Pessoa Idosa. Eleonora Kehles Spinato, 199 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Aline, entendido? Ana 200 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Se está 201 

no marco regulatório não é uma questão a ser votada. Glauce Neide da Silva 202 

Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Sim, está bem claro. 203 

Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Sim. Ana Paula Mendes Matos, 204 

Banco de Alimentos do RS: Sim. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos 205 

Ferroviários: Sim. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 206 

Ipiranga – ASMOJI: Seguindo, então, o art. 4, percentual do valor captado a ser 207 

repassado, de acordo com o estabelecido no art. 14º. Art. 4° - O Certificado de Captação 208 

terá o início de sua validade na data da aprovação do projeto vigendo por, no mínimo, 209 

mais dois anos fiscais, finalizando sempre em 30 de junho ou em 31 de dezembro, o que 210 

for mais próximo. Nota: Para não dar confusão com a data de expiração, o certificado 211 

deveria ter sempre a data de 30/06 ou 31/12. Hoje, no site está uma data (31/12) e no 212 

certificado outra (a data da aprovação). Causa a maior confusão inclusive para a data 213 

limite para  solicitação do uso dos recursos captados (90 dias - ver art. 19). As entidades 214 

estão questionando qual a que vale como data de expiração. Maria Madalena Superti 215 

Rossler, Clube de Mães do Cristal: Sim. Vera Maria Rogério da Costa, Associação 216 

Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Sim. Eleonora Kehles Spinato, 217 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Certificado de captação, 218 

com a data da entrega com vigência de dois anos, ou sempre nos períodos de 30/06 ou 219 

31/12. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Opção 2. Verônica Pereira, Secretaria 220 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Datas fixas. Vera Maria Rogério da 221 

Costa, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Data de aprovação do 222 

projeto. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Sempre 223 

31/12. Ano fiscal. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 224 

Cidadania – FASC: Sobre o artigo 4º: trata da validade do certificado. Achei interessante 225 

a observação em vermelho. Os dados do site e do certificado devem estar alinhados. Ana 226 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Datas 227 

previamente fixadas ajudam na organização. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo 228 

Santa Cruz: Datas fixas. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 229 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Datas fixas 20/06 e 31/12. 30/06. Eleonora Kehles Spinato, 230 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Todos votaram? Maria da 231 

Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Datas fixas. 232 

Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: Datas fixas. Glauce Neide 233 

da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Datas fixas. 234 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 235 

SPAAN: A favor de 30/06 e 31/12. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes 236 

Recreação e Lazer/SMDSE: Datas fixas. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da 237 



 6 

Cultura: Datas fixas. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: 238 

Datas fixas. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: 239 

Data fixa. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Datas fixas. 240 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 241 

Então, por maioria datas fixas em 30/06 e 31/12. APROVADO DATAS FIXAS EM 30/06 E 242 

31/12. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 243 

ASMOJI: Capítulo II. Dos requisitos para inscrição de projetos. Art. 5º - São requisitos 244 

para protocolar projetos no COMUI: § 1º- Para as Organizações da Sociedade Civil, 245 

conforme definição dada pelo Art. 1º § 1º: I – Estar registrada conforme Resolução 246 

060/2017 do COMUI e dispor de regularidade administrativa   comprovada na forma da 247 

Resolução 016-2018 do COMUI - Atestado de Funcionamento AQUI A GERENCIA ESTÁ 248 

EXIGINDO OUTROS DOCUMENTOS PARA EMITIR O ATESTADO DE 249 

FUNCIONAMENTO - É IMPORTANTE ALINHAR, ambas disponíveis no link 250 

http://www.portoalegre.rs.gov.br/comui/ , no menu “Resoluções”; II - Para a apresentação 251 

do 1º Projeto a OSC deverá estar registrada há no mínimo 4 meses no COMUI; III - Estar 252 

credenciada no Fórum Municipal do Idoso; III – Para participação em Editais do COMUI, 253 

apresentar comprovação através do atestado de frequência mínima de 70% (setenta   por 254 

cento) nas assembleias mensais desse FORUM nos últimos doze meses, ou no período 255 

decorrido desde a data de sua inscrição, se esta ocorreu há menos de 12 meses, ou 256 

conforme determinar o próprio Edital. O atestado pode ser obtido através do e-mail 257 

forumdasentidadesidosos@gmail.com. § 2º - Para os Órgãos da Administração Pública: I 258 

– Ter serviço e/ou programa ou projeto inscrito no COMUI conforme preconiza a 259 

resolução 060-2017 do COMUI e dispor de regularidade administrativa comprovada na 260 

forma da resolução 016-2018 do COMUI (Atestado de Funcionamento) CREIO QUE 261 

AQUI PODERIA SER OUTROS ITENS COMO UM MINIMO DE TEMPO DE AÇÕES 262 

PARA O PÚBLICO IDOSO, OU CRIAR TIPO UM DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTO 263 

DE IDOSO. Art. 6º - Conforme determina o Art. 32 do Decreto Municipal 19775/2017, não 264 

serão aceitos projetos de organizações da sociedade civil que se enquadrem no previsto 265 

no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como a que for integrada, dentre seus 266 

dirigentes, por servidor ou empregado da Administração Pública. Pendente de 267 

aprovação: II - Para a apresentação do 1º Projeto a OSC deverá estar registrada há no 268 

mínimo 4 meses no COMUI. 4 meses? Concordam? Após 4 meses podem apresentar 269 

projetos. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Concordo com 270 

4 meses. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Por 271 

mim teria que ser meio ano, seis meses. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo 272 

Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Acho que 4 meses é suficiente. 273 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 274 

Duas propostas: 4 meses ou 6 meses de registro no COMUI para apresentação de 275 

projetos. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Também concordo com 6 meses. 276 

Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 277 

SMRI: Nora, quem é o "dono" da resolução 100? Está alterando o documento? Leci 278 

Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Concordo, 4 279 

meses. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações 280 

Institucionais – SMRI: Só para estarmos alinhados. Não sei quem estava escrevendo as 281 

considerações antes. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação 282 

e Lazer/SMDSE: A Nora está usando o texto que enviei. Paulo Mauro da Silva, 283 

Secretaria Municipal de Educação – SMED: Concordo com 4 meses. Eleonora Kehles 284 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Como assim, Aline, 285 

mailto:forumdasentidadesidosos@gmail.com
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“dono”? Nesta resolução sempre estiveste presente, vem sendo construída a mais de um 286 

ano. Gostaria que tu explicasses essa posição com o pleno. Rosane Maria Fluck, 287 

Secretaria Municipal da Cultura: Concordo com 4 meses. Maria da Graça Furtado, 288 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Concordo com 4 meses. Maria 289 

Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: Concordo com 6 meses. Ana 290 

Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Concordo com os 4 meses. Ana 291 

Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: 6 meses. 292 

Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 293 

Nordlund: Concordo 4 meses. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos 294 

Louis Braille: Concordo com 6 meses. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-295 

alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: 4 meses. Daniela dos Anjos 296 

Trindade, Amparo Santa Cruz: Concordo com 6 meses. Verônica Pereira, Secretaria 297 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Concordo com 6 meses. Eleonora 298 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Concordo 299 

com 6 meses. Podemos ver o resultado, Rafa ou Aline? Rafaela Cainelli Ungaretti, 300 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Acho que a Aline perguntou 301 

quem está alterando o documento nesse momento, diante das considerações do pleno. 302 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 303 

Esperava que vocês estivessem, vai ficar registrado em ata. Para correção. Rafaela 304 

Cainelli Ungaretti, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Está 305 

sendo registrado em ata, mas me parece que não ficou combinado que a Gerência iria 306 

fazendo as alterações no arquivo durante a plenária. Eleonora Kehles Spinato, 307 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Entendi a expressão. Aline 308 

de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 309 

Nora, exatamente isso que a Rafa mencionou - queria saber quem está responsável pela 310 

compilação. Só isso. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações 311 

Institucionais – SMRI: Rafa e Aline, por favor, acompanhem e registrem todas as 312 

decisões. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – 313 

ASMOJI: Obrigada. Outra pendência: III – Para participação em Editais do COMUI, 314 

apresentar comprovação através do atestado de frequência mínima de 70% (setenta  por 315 

cento) nas assembleias mensais desse FORUM nos últimos doze meses, ou no período 316 

decorrido desde a data de sua inscrição, se esta ocorreu há menos de 12 meses, ou 317 

conforme determinar o próprio Edital. O atestado pode ser obtido através do e-mail 318 

forumdasentidadesidosos@gmail.com. Maria da Graça Furtado, Fundação de 319 

Assistência Social e Cidadania – FASC: Nora, por enquanto está empatada a votação. 320 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 321 

Os 70% de presenças das entidades no fórum para os Editais, serão também exigidos 322 

para os projetos? Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Uma dúvida, os 6 meses 323 

serve para apresentar projetos e também participar de editais. Eleonora Kehles Spinato, 324 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Empatado? Alguém revê o 325 

voto? Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: 326 

6 meses: Nora, Verônica, Dani, Emir, Ana SME, Madalena - 4 meses: Luiz, Glauce, Ana 327 

Paula, Rosane, Paulo, Graça F. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Tem dois 328 

conselheiros ausentes hoje, pode ser o desempate. Maria da Graça Furtado, Fundação 329 

de Assistência Social e Cidadania – FASC: Não anotei o voto do Sílvio. Eleonora 330 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Ah, então 331 

está desempatado. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: Eu votei 6 332 

meses. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Tinha colocado meu voto no início, 333 
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logo a seguir do seu Emir, pelo 6 meses. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo 334 

Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Eu votei 4 meses. Maria da Graça 335 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Então, ganhou 6 336 

meses. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: 337 

Ok, seis meses. APROVADO 06 MESES. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 338 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Os 70 % de presenças das entidades no 339 

Fórum para os Editais, serão também exigidos para os projetos? Maria da Graça 340 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Rosane, teu primeiro 341 

voto foi de 4 meses. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 342 

Ipiranga – ASMOJI: Qual a posição dos conselheiros? Rosane Maria Fluck, Secretaria 343 

Municipal da Cultura: Me atrapalhei. Voto 4 meses. Maria da Graça Furtado, 344 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Então, 6 meses ganhou por 1 345 

voto. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Ok. 346 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 347 

Voltando aos 70%. Exigir somente para os editais ou em todos projetos encaminhados ao 348 

COMUI. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: 70% somente 349 

para editais ou chamadas públicas. Meu entendimento. Ana Madruga, DGERL – 350 

Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Editais e projetos. Daniela 351 

dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Projetos e Editais. Eleonora Kehles 352 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Projetos e Editais. 353 

Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Concordo, é 354 

muito importante a participação no fórum, onde fica o todo para o conhecimento da 355 

política aplicada ao idoso nas entidades. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-356 

alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: São 10 encontros anuais? Sílvio 357 

Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Acho que tem que ser uma regra, editais e projetos. 358 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 359 

Sim, Luiz, somente um por mês. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: 360 

Editais e projetos. Regra única. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores 361 

do Jardim Ipiranga – ASMOJI: A justificativa a mesma, participação. Lúcia Helena 362 

Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Projetos a OSC tem que captar. 363 

Editais é o dinheiro do fundo. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: 364 

Valendo a mesma regra para os dois. Maria da Graça Furtado, Fundação de 365 

Assistência Social e Cidadania – FASC: Nora, 70% surgiu de um debate e proposta em 366 

reunião do Fórum, certo? Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: 367 

Projetos e Editais. Paulo Mauro da Silva, Secretaria Municipal de Educação – SMED: 368 

Editais e Projetos. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis 369 

Braille: Editais e projetos. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de 370 

Auxílio aos Necessitados – SPAAN: É complexo para ser justo com antigos inscritos. 371 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 372 

A partir da publicação da resolução, Luiz. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de 373 

Relações Institucionais – SMRI: Nem editais, nem projetos. Acredito que a participação 374 

no Fórum deve ser fomentada de outras formas. Maria Anira Cuty, Fundação de 375 

Assistência Social e Cidadania – FASC: Sim, é que foi aprovado pelo pleno. Maria da 376 

Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Importante 377 

contextualizar o objetivo e sentido deste percentual para podermos colaborar neste item. 378 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 379 

Muito difícil, Verônica. Depois da exigência melhorou muito no Fórum, pode ser que mais 380 

tarde, depois que as entidades se acostumarem a participar e opinar, será possível tirar. 381 
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Sim, o próprio Fórum propôs. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de 382 

Relações Institucionais – SMRI: ELEGIBILIDADE E PARTICIPAÇÃO NOS FÓRUNS: 383 

70% EM EDITAIS: 01 voto; 70% EM EDITAIS PROJETOS: 08 votos; NÃO CONCORDA 384 

COM 70% EM NENHUM CASO: 01 voto. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo 385 

Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Concordo. Maria da Graça Furtado, 386 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: A opinião da Verônica é 387 

importante. No entanto, temos que analisar a história e a importância de um Fórum de 388 

Entidades. Como legitimar as decisões do Fórum e sua importância. Luiz Dutra 389 

Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Isso. 390 

Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: 391 

Participar de um Fórum apenas para conseguir captar junto ao FUMID? Aline de Antoni 392 

Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Qual teu 393 

voto, Glauce? Desculpe, não entendi. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo 394 

à Velhice Família Gustavo Nordlund: Concordo com participação de 70% no Fórum. 395 

Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Já opinei. Glauce Neide da Silva 396 

Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Dos editais. Verônica 397 

Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Exatamente! É muito 398 

importante as decisões tomadas lá, e a participação das entidades é fundamental para 399 

isso. Mas deve haver outras formas de garantir esta participação sem ser um requisito 400 

para apresentação de projetos ao COMUI. Ana Paula Mendes Matos, Banco de 401 

Alimentos do RS: Desenvolvimento da corresponsabilidade. Luiz Dutra Niederauer, 402 

Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Esse elo com o 403 

fórum foi muito desconsiderado e atacado, é preciso recuperar mostrando a importância e 404 

valorizar as finalidades. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 405 

Cidadania – FASC: Boa, Verônica. Tu tens experiência de outros Fóruns? Podes nos dar 406 

algumas sugestões de outras formas de garantir participação? Eleonora Kehles 407 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas isso é 408 

construído com muito tempo, eles precisam entender a importância de lutar por políticas, 409 

de participar e infelizmente a realidade é um pouco diferente. Aline de Antoni Moreira 410 

Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: No CMDCA eles 411 

estão exigindo somente para Edital. Projetos não mais. Eleonora Kehles Spinato, 412 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: O CMDCA também tem esse 413 

percentual, aliás, tem 75%, os demais não sei. Aline de Antoni Moreira Neglia, 414 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Agora mesmo acompanhei o 415 

caso de uma entidade que tinha 50% e teve projeto inscrito. Eleonora Kehles Spinato, 416 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Mas o Fórum do CMDCA é 417 

muito mais antigo que o nosso. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal 418 

de Relações Institucionais – SMRI: (para edital não) mas para inscrição de projeto sim. 419 

Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: A 420 

principal função do Fórum é de proposição ao COMUI. COMUI e Fórum devem estar 421 

articulados para proposições de políticas aos idosos. Eleonora Kehles Spinato, 422 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Enfim, por enquanto 423 

permanecem os 70%. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de 424 

Relações Institucionais – SMRI: Enfim, a maioria venceu por ambos. ELEGIBILIDADE E 425 

PARTICIPAÇÃO NOS FÓRUNS: 70% EM EDITAIS: 02 votos; 70% EM EDITAIS 426 

PROJETOS: 09 votos; NÃO CONCORDA COM 70% EM NENHUM CASO: 01 voto. Luiz 427 

Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 428 

SPAAN: Tem organização que alega falta de gente para participar, eu sou mais por 70% 429 
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com flexibilização para 50% desde que justificada. Maria da Graça Furtado, Fundação 430 

de Assistência Social e Cidadania – FASC: Meu voto: abstenção. Eleonora Kehles 431 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: I – Ter serviço e/ou 432 

programa ou projeto inscrito no COMUI conforme preconiza a resolução 060-2017 do 433 

COMUI e dispor de regularidade administrativa comprovada na forma da resolução 016-434 

2018 do COMUI (Atestado de Funcionamento) CREIO QUE AQUI PODERIAM SER 435 

OUTROS ITENS COM UM MINIMO DE TEMPO DE AÇÕES PARA O PÚBLICO IDOSO, 436 

OU CRIAR TIPO UM DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTO DE IDOSO. Verônica 437 

Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Isso é para órgãos 438 

da administração pública. Resolução 016/2018 trata da documentação para obtenção de 439 

atestado de funcionamento, que não é o caso da administração pública. Eleonora 440 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Luiz, o 441 

Fórum queria no início 100%, conseguimos baixar. Aline de Antoni Moreira Neglia, 442 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: ELEGIBILIDADE E 443 

PARTICIPAÇÃO NOS FÓRUNS: 70% EM EDITAIS: 02 votos; 70% EM EDITAIS E 444 

PROJETOS: 09 votos; 70% EM EDITAIS E PROJETOS, MAS COM FLEXIBILIZAÇÃO 445 

QUANDO JUSTIFICADO 50%: 01 votos; NÃO CONCORDA COM 70% EM NENHUM 446 

CASO: 01 votos; ABSTENÇÃO: 01 abstenções. Eleonora Kehles Spinato, Associação 447 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Ana, para administração pública e o 448 

relatório das ações/serviços. Tranquilo? Leci Matos Soares, Associação Comunitária 449 

do Campo da Tuca – ACCAT: 70% para edital. Ana Madruga, DGERL – Diretoria 450 

Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: Ok. - Eleonora Kehles Spinato, 451 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Capítulo III. Da inscrição, 452 

tramitação e aprovação de projetos. Art. 7° - Os projetos deverão ser apresentados para 453 

protocolo de forma online, em arquivos em formato PDF, através do e-mail 454 

fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br NO CASO DE EDITAIS AQUI TEMOS QUE VER SE 455 

CADA EDITAL PODE TER SEU PRÓPRIO E-MAIL PARA NÃO DAR MAIS CONFUSÃO 456 

estritamente de acordo com os modelos fornecidos no site 457 

http://www.portoalegre.rs.gov.br/comui/, no menu “Quem somos - Documentações – 458 

Modelos de Projetos “, juntamente com todos os demais documentos listados nesse 459 

endereço eletrônico, conforme  reproduzido abaixo: a)  Plano de Trabalho (Projeto); o 460 

Modelo correto é o Plano de Trabalho – no site está “Modelo de Projeto”- alinhar; b) 461 

Planilha de Custos; sugestão de passar a exigir esta planilha como um anexo ao próprio  462 

Projeto, para evitar erros no orçamento das rubricas e totalizações (frequentes!); c) 463 

Declaração do Contador; d) Cartão CNPJ; e) Certidões Negativas: FGTS, Trabalhista, 464 

Estadual, Municipal, Federal; f) Orçamentos, caso haja previsão de gastos com material 465 

permanente, material de construção, elétrico ou hidráulico e serviços de terceiros - pela 466 

necessidade de especificar quais os orçamentos são necessários, e orientar o que pode 467 

ser incluído em um projeto, sugerimos fazer uma “ cartilha para elaboração de projetos de 468 

captação de recursos” e citá-la aqui. Art. 8° - Cada projeto será analisado em toda a sua 469 

documentação pelas Câmaras de Projetos e de Assessoramento e Finanças do COMUI, 470 

pela ordem de protocolo, podendo serem solicitados esclarecimentos e correções por 471 

ambas as câmaras, até que   seja considerado apto para deliberação em sessão plenária, 472 

no prazo máximo de até 30 dias a partir do parecer final das Câmaras. § único - O 473 

COMUI, através das Câmaras de Projetos e/ou Assessoramento e Finanças, poderá 474 

consultar os demais Conselhos Municipais e outros órgãos públicos que achar 475 

necessário, sobre quaisquer projetos apresentados, dependendo da relevância dos 476 

mesmos para o atendimento ao Idoso, solicitando pareceres técnicos, especialmente os 477 
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relativos a ações de saúde, para embasar seu parecer. Art. 9º - A aprovação do projeto 478 

dependerá de sua relevância em favor dos Idosos e deverá estar de acordo com as 479 

políticas priorizadas pelo COMUI nos termos do art. 1º. Se aprovado em sessão plenária, 480 

será registrado em ata e emitido o Certificado de Autorização para Captação de 481 

Recursos Financeiros, conforme Art. 3º e 4º, assinado pelo Presidente do COMUI e pelo 482 

Ordenador de Despesas do FUMID. Aqui, pessoal, é importante sobre o plano de 483 

trabalho modificar o que está no site e alinhar com o exigido pelo marco regulatório, o 484 

mesmo que exigimos nos editais. Letra a do art. 7. Retirar o modelo antigo. Tranquilo? 485 

Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Sim. Sílvio Juramar Leal, 486 

UDI/DGDH/SMDSE: Sim. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos 487 

Louis Braille: Sim! Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 488 

ACCAT: Sim. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família 489 

Gustavo Nordlund: Sim. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 490 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: f - pela necessidade de especificar quais os orçamentos são 491 

necessários, e orientar o que pode ser incluído em um projeto, sugerimos fazer uma 492 

“cartilha para elaboração de projetos de captação de recursos” e citá-la aqui. Leci Matos 493 

Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Ótimo. Eleonora 494 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Sugestão  495 

cartilha  com link de acesso. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos 496 

Louis Braille: Ótimo. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 497 

Ipiranga – ASMOJI: Pessoal, estou postando somente o que ficou de dúvidas  da última 498 

discussão da resolução. Ok? Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 499 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Neste art. 9. Art. 9º - A aprovação do projeto dependerá de 500 

sua relevância em favor dos Idosos e deverá estar de acordo com as políticas priorizadas 501 

pelo COMUI nos termos do art. 1º. Se aprovado em sessão plenária, será registrado em 502 

ata e emitido o Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros, 503 

conforme Art. 3º e 4º, assinado pelo Presidente do COMUI e pelo Ordenador de 504 

Despesas do FUMID. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Ok. Leci 505 

Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Ok. Eleonora 506 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Pessoal, 507 

eu vou gravar aqui para explicar o que eu acho neste art. 9º. Eu acho que este art. 9º, 508 

aqui nós temos a chance de colocar quais são as políticas priorizadas pelo COMUI. Eu 509 

acho importante, claro, a gente não vai tirar agora, mas acho que a gente internet que 510 

tirar para a próxima semana e as pessoas pensarem. Isso para mim é uma das coisas 511 

mais importantes aqui, que é: “A aprovação dos projetos dependerá de sua relevância em 512 

favor dos idosos e deverá estar de acordo com as políticas priorizadas pelo COMUI nos 513 

termos do art. 1º”. Então, o que acontece? A gente está vendo chegar projetos, que tem 514 

algumas coisas que a gente considera absurda, que estão voltando para a entidade para 515 

discutir de novo, projeto com quase 80% só para pagamento de RH da instituição. Então, 516 

tem coisas que são da instituição, os recursos do Fundo é um enorme plus para facilitar a 517 

vida dos que estão dentro da instituição, mas acho que a gente tem que ter um cuidado. 518 

E tem que ver quais são essas políticas que o COMUI prioriza que deve constar desses 519 

projetos. Eu acho que aqui a gente pode pensar, não estou querendo que a gente 520 

coloque agora isso, porque é uma coisa que nós temos que pensar bastante, mas trazer 521 

para a próxima semana. Então, o que o COMUI prioriza? Quais são os projetos que a 522 

gente gostaria de ver aqui no COMUI? Qual o foco desses projetos? Quais são as 523 

políticas que nós priorizamos aqui para esse recurso do Fundo? Eu acho que isso é 524 

importantíssimo a gente colocar, discutir e ficar na resolução, para que os projetos fiquem 525 
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de acordo com os interesses dos idosos de Porto Alegre. As questões dos hospitais é 526 

outro “x” aí dentro, porque eles compram aparelhos milionários, nós não sabemos onde 527 

estão, se são os idosos que estão ocupando, se são os idosos de Porto Alegre que estão 528 

ocupando. Quer dizer, a gente sabe que é para toda cidade, mas os idosos estão tendo 529 

acesso a esses equipamentos? Então, eu acho que tem que ficar bem claro quais são 530 

essas prioridades, onde a gente pode fiscalizar isso. Podemos pensar quais são as 531 

prioridades que gostaríamos de ver contempladas nos projetos e trazer para o próximo 532 

pleno? Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 533 

Nordlund: Sim, acho uma boa. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores 534 

do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Que acha? Ana Paula Mendes Matos, Banco de 535 

Alimentos do RS: Penso que sim. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de 536 

Cegos Louis Braille: Só discordo que o RH são coisas supérfluas. Eleonora Kehles 537 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Ninguém disse que 538 

RH é coisa supérflua, seu Emir. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de 539 

Cegos Louis Braille: Enquanto hospitais fazem piscina e compram equipamentos de 540 

milhões de reais o morador de rua não tem direito a um cuidador. Eleonora Kehles 541 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Pois é, temos que 542 

priorizar as políticas, seu Emir. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes 543 

Recreação e Lazer/SMDSE: Criar linhas para projetos? Leci Matos Soares, 544 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Não foi isto que a Eleonora 545 

disse, Senhor Emir. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos 546 

Necessitados – SPAAN: A maior dificuldade das instituições é manter funcionários e as 547 

estruturas funcionando, como fazer projetos que sejam de manutenção e conservação? 548 

Temos que entender e conhecer por dentro na prática a instituição para sermos justos 549 

nas análises. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – 550 

FASC: Sim, Ana, concordo. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo 551 

da Tuca – ACCAT: Que não pode fazer só para RH. Definirmos um percentual. Emir 552 

Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Concordo, pois para 553 

manter o cuidado com qualidade e humanizado, precisamos de recursos para RH. Luiz 554 

Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 555 

SPAAN: O mais difícil é RH. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 556 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: A proposta está feita, podemos pensar para próxima semana 557 

e quem sabe trazer algumas sugestões para incluirmos como prioridades do COMUI. 558 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 559 

SPAAN: Quanto melhor cuidado se quer com o idoso mais gente qualificada temos que 560 

ter, ainda mais que estão só sendo encaminhados idosos com grau 3 e que ninguém 561 

consegue cuidar com 70% do benefício. Por isso falo conhecer a instituição por dentro. 562 

Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Por isto é de 563 

extrema importância a visita dos conselheiros as ILPIS, que atendem graus II e III, pois a 564 

demanda de RH é diferenciada. De insumos também! Glauce Neide da Silva Rodrigues, 565 

Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Concordo com sua colocação, o 566 

RH sempre vai ser uma dificuldade para as ILPIs. Maria da Graça Furtado, Fundação 567 

de Assistência Social e Cidadania – FASC: Talvez, Luiz, o raciocínio seja outro. Para 568 

que serve o FUMID? Qual nosso entendimento sobre o FUMID? Sabemos que as ILPIs 569 

necessitam muito de um quadro de RH qualificado. Mas o FUMID é para manter o 570 

pagamento da folha de RH das ILPIs? Projeto tem início, meio e fim e precisamos pensar 571 

com tranquilidade estas questões. Quanto recebe um cuidador de idoso e por que uma 572 

instituição coloca em seu projeto de formação um valor exorbitante para uma 573 
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coordenação de projetos? Tem sentido? O COMUI (que somos nós) podemos garantir a 574 

olha de pagamento das ILPIs através do FUMID? Todos se responsabilizam por isso? 575 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 576 

SPAAN: Os projetos precisam contemplar RH, neles está a esperança de manter o 577 

atendimento. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e 578 

Lazer/SMDSE: Pelo que entendi é um ponto a ser amadurecido, não é uma questão que 579 

iremos tirar hoje. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 580 

Ipiranga – ASMOJI: Sim, é para pensar e trazer propostas para a semana que vem. Mas 581 

é necessária esta reflexão. Ana Madruga, DGERL – Diretoria Geral de Esportes 582 

Recreação e Lazer/SMDSE: E terei que me retirar da reunião daqui a pouco, tenho outra 583 

daqui uns 15 minutos. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 584 

Ipiranga – ASMOJI: Seguindo: Capítulo IV - Da Captação de Recursos. Art. 10 – Uma 585 

vez emitido o certificado, o projeto aprovado será disponibilizado no site do COMUI, 586 

integrando a lista de projetos disponíveis para recebimento direto de destinações de 587 

Imposto de Renda de pessoas físicas e jurídicas, através da emissão de documento de 588 

arrecadação online. Os recursos captados serão recolhidos pelo órgão arrecadador, após 589 

sua quitação, diretamente à conta bancária específica do FUMID, e apropriados ao 590 

respectivo projeto. § 1º - Será de responsabilidade da própria entidade executora do 591 

projeto a divulgação do endereço eletrônico para a promoção e incentivo às destinações 592 

para seus projetos. § 2º - Após a expiração do certificado, conforme Art. 4º, o projeto será 593 

retirado do site, não permitindo mais destinações. Confirmar com UOF o procedimento 594 

para retirada em janeiro e em julho de cada ano? Art. 11 –O total de recursos já captados 595 

para cada Projeto é disponibilizado na tela do Projeto, no site do COMUI, durante todo o 596 

seu período de captação, podendo a entidade  solicitar a qualquer momento uma relação 597 

das destinações efetuadas através do email fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br. Emir 598 

Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Não é o FUMID que 599 

vai manter, são a ILPIs através de captação que mantém! Maria da Graça Furtado, 600 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Ops! Quem é o gestor do 601 

FUMID? Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos 602 

Necessitados – SPAAN: Para que serve? Eleonora Kehles Spinato, Associação de 603 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Este é só confirmar com a UOF a retirada do 604 

site em janeiro e julho de cada ano. O capítulo V a sugestão é de todos os itens estarem 605 

na cartilha e não na resolução. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de 606 

Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Nossa missão assim como o FUMID é dar 607 

qualidade e dignidade ao resto de vida dos acolhidos. Eleonora Kehles Spinato, 608 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Capítulo V                                                                                                                                              609 

- Da Solicitação de Uso de Recursos e emissão do Termo de Fomento ou Colaboração. 610 

Art. 12 – A qualquer tempo, quando desejar fazer uso do montante já captado em um 611 

projeto, de forma parcial ou total, a organização executora deverá requerer a utilização 612 

dos valores através do envio de documentação específica, cujos  formulários estão 613 

disponíveis no site http://www.portoalegre.rs.gov.br/comui/, no  menu “Quem somos – 614 

Documentação – Solicitação de Recursos”, onde também consta a “Cartilha de 615 

Orientação para Solicitação de Recursos”, com detalhes explicativos.  Ver com Aline Link 616 

correto no site novo. § 1º - A documentação abaixo deverá estar devidamente assinada 617 

pelo representante legal da entidade, e ser entregue de forma online,  para o emai l 618 

fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br. Sugestão: Tirar os itens a) até o) abaixo, e deixar 619 

somente esta lista na Cartilha de Solicitação de Recursos. Mais facilidade de alteração 620 

na lista, quando necessário, e fica mais sucinta a resolução. a) - Ofício propondo a 621 

mailto:fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br
mailto:fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br
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formalização da parceria; b) - Plano de Aplicação: é o documento Base para a efetivação 622 

do Termo de Fomento, ou Termo de Colaboração, no caso de Editais ou Projetos 623 

Emergenciais. Constam 3 opções de planos de aplicação nos arquivos modelo: repasses 624 

de 1 a 6 parcelas, de 7 a 18 parcelas e de 9 a 24 parcelas, podendo cada parcela ter 625 

valores distintos, de acordo com o cronograma de execução do Projeto; c) Planilha de 626 

Custos, conforme modelo: neste documento devem ser detalhados todos os itens a 627 

serem pagos com os recursos captados, separando-os nas diversas rubricas conforme 628 

indicado nas abas da planilha, devendo os totais dessas rubricas fechar com os totais do 629 

Plano de Aplicação do item b; d) Relação das destinações captadas no Projeto,  630 

fornecida pela Gerência Administrativa do COMUI/SMRI, que deverá ser solicitada 631 

através do e-mail fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br; estas destinações compõem o valor 632 

do convênio; e) Cópia do Estatuto da entidade, da ata da última eleição de seus 633 

dirigentes, do comprovante de inscrição no CNPJ e de comprovante de funcionamento da 634 

OSC no endereço declarado (última conta de energia elétrica ou de água em nome da 635 

instituição); f) Relação atualizada dos dirigentes da OSC, assinada pelo representante 636 

legal, contendo nome, função, CPF, RG e endereço completo de cada dirigente. g) Cópia 637 

do documento de identidade e de comprovante de endereço do representante legal da 638 

entidade; h) Cópia do documento de identidade e de comprovante de endereço do 639 

procurador (última conta de energia elétrica ou de água em nome do procurador), quando 640 

for o caso. A procuração deve declarar, claramente, que o procurador possui poderes 641 

para firmar termos e representar a OSC perante órgãos públicos municipais; i) Extrato 642 

atualizado da conta bancária, em instituição bancária pública, que deverá ser a mesma 643 

informada no cabeçalho do Plano de Aplicação, a fim de demonstrar a titularidade e o 644 

saldo, que deverá estar zerado. Para cada projeto, deverá ser informada/utilizada uma 645 

conta específica, exclusiva para a movimentação dos respectivos recursos. Qualquer 646 

valor creditado na conta durante a movimentação dos recursos deverá ser aplicado no 647 

projeto. A não observância sujeitará a entidade à devolução das verbas recebidas pelo 648 

FUMID; j) Declarações: de idoneidade; de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do 649 

Artigo 7º da Constituição Federal; de negativa de doação a partido político ou a 650 

campanha eleitoral; de cumprimento do Art. 39 da Lei Federal 13.019/2014; e de 651 

capacidade técnica e operacional, todas conforme modelos disponibilizados no site; k) 652 

Certidões negativas de débitos: de tributos federais; de tributos estaduais; de tributos 653 

municipais; de regularidade do FGTS; e de débitos trabalhistas. As certidões deverão ser 654 

emitidas observando o CNPJ que consta no Certificado de Captação aprovado pelo 655 

COMUI. No caso do CNPJ que consta no Certificado de Captação ser de Executora, as 656 

certidões de tributos municipais e do FGTS deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser 657 

emitidas no CNPJ da Executora; a certidão de débitos trabalhistas pode ser emitida no 658 

CNPJ da Executora ou da Mantenedora, pois abrange as duas; a CND de tributos 659 

federais somente pode ser emitida no CNPJ da Mantenedora. l) Três orçamentos para a 660 

aquisição de equipamentos e material permanente; m) Três orçamentos para o 661 

pagamento de serviços de terceiros (exceto água, luz e telefonia) ou contratos 662 

previamente firmados com os prestadores dos serviços. Fica dispensada a necessidade 663 

de três orçamentos para serviços sem contrato e com valor inferior ao citado na “cartilha 664 

de orientação para solicitação de recursos”. Neste caso, poderá ser apresentada apenas 665 

uma proposta, devendo a execução do serviço ser feita pelo proponente; n) Na 666 

contratação de terceiros para as funções de oficineiros, palestrantes, instrutores e 667 

funções análogas, apresentar justificativa para a contratação do profissional pretendido e 668 

o valor a ser pago, bem como contrato firmado ou proposta fornecida pelo prestador dos 669 

serviços; o) No caso de obras e reformas, apresentar: I. Três orçamentos para a 670 
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execução de obras ou reformas para os materiais; II. Relação dos materiais e serviços 671 

que serão empregados nas obras ou reformas; III. Fotos, contendo data aproximada da 672 

que consta no plano de trabalho, que demonstrem a situação em que se encontra o 673 

imóvel que sofrerá as intervenções; IV. Contrato firmado com empresa responsável pela 674 

execução dos serviços, com valor não superior à média dos três orçamentos 675 

mencionados acima, se houver; V. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou 676 

equivalente, com o comprovante de pagamento da guia, de forma a comprovar a 677 

designação de um responsável técnico (apenas no caso de obra, dispensada a 678 

apresentações no caso de simples reformas); VI. Comprovante de que a entidade é 679 

proprietária do imóvel que sofrerá as intervenções; VII. Cronograma físico-financeiro das 680 

obras ou reformas; VIII. Licença emitida pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre para 681 

novas construções e/ou ampliações. Art. 13. A documentação enviada será analisada 682 

pela Unidade de Orçamento e Finanças da Secretaria de Relações Internacionais – 683 

UOF/SMRI, e, após conferência e completude, será emitido o Termo de Fomento 684 

respectivo, ou Termo de Colaboração, no caso de Editais ou Projetos Emergenciais, para 685 

tramitação e aprovações jurídicas e administrativas internas e posterior assinatura 686 

eletrônica pelas partes no SEI (Sistema Eletrônico de Informações do município), tendo 687 

por base o valor e as parcelas do Plano de Aplicação aprovado, parte integrante do 688 

contrato. § 1º - incluir instruções para cadastramento da assinatura eletrônica pela OSC. 689 

§ 2º - Durante o prazo de validade do Certificado de Captação de um projeto e à medida 690 

que vai captando os recursos, a entidade poderá efetuar pedidos de liberação parciais de 691 

recursos conforme achar conveniente, para execução do projeto em etapas. Para isso, 692 

deverá repetir o ciclo citado neste Capítulo IV (apresentar Plano de Aplicação e toda a 693 

documentação conforme Art. 12 e assinar um Termo de Fomento para cada pedido, 694 

conforme Art. 13), observando que: a) o processo (Termo de Fomento) anterior esteja 695 

totalmente executado; b) todos os Planos de Aplicação de um mesmo projeto estejam de 696 

acordo com os objetivos, ações e recursos previstos no Projeto original apresentado; c) 697 

não haja sobreposição da mesma despesa nos diversos Planos de Aplicação, conforme 698 

definido pelo Decreto 19775/2014 – Art. 6º. § 3º - Quando uma solicitação de uso de 699 

recursos se referir a um novo Termo de Fomento para dar sequência a ações que não 700 

podem sofrer descontinuidade, enviar a documentação com no mínimo 45 dias de 701 

antecedência ao término do Termo anterior. TODA ESSE FLUXO E TERMOS E 702 

DOCUMENTOS DEVEM SER REPENSADOS EM RELAÇÃO A CAPTAÇÃO DO 703 

GOVERNO – SUGIRO UMA RESOLUÇÃO EXCLUSIVA ADEQUADA A 704 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  Capítulo VI. Maria Anira Cuty, Fundação de Assistência 705 

Social e Cidadania – FASC: RH está relacionado a uma lei maior. RDC 283, o que 706 

implica no alto custo de RH. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 707 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Pessoal, falta pouco da Resolução nº 100, mas sugiro 708 

deixarmos para o próximo pleno a partir do capitulo V e agora, passarmos para o 709 

Assessoramento. Fica cansativo, que acham? Temos 03 solicitações de entidades para 710 

serem votadas. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Concordo. Sílvio 711 

Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: De acordo. Maria da Graça Furtado, Fundação de 712 

Assistência Social e Cidadania – FASC: De acordo. Verônica Pereira, Secretaria 713 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Concordo. Maria Anira Cuty, Fundação 714 

de Assistência Social e Cidadania – FASC: Temos que aprofundar está lei e a 715 

legislação do COREN, que acha que ILPI é hospital. Rosane Maria Fluck, Secretaria 716 

Municipal da Cultura: Concordo. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à 717 

Velhice Família Gustavo Nordlund: Concordo. Leci Matos Soares, Associação 718 

Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Certo, de acordo. Ana Paula Mendes 719 
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Matos, Banco de Alimentos do RS: De acordo. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade 720 

Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Concordo. Paulo Mauro da 721 

Silva, Secretaria Municipal de Educação – SMED: De acordo. Emir Roberto da Silva, 722 

ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Concordo. Maria Madalena Superti 723 

Rossler, Clube de Mães do Cristal: Concordo. Eleonora Kehles Spinato, Associação 724 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Então, por favor, próxima pauta com o 725 

Assessoramento. Ana, estás substituindo a Adri e a Anete. Luiz Dutra Niederauer, 726 

Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Também assino 727 

as colocações da Anira. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Sim. 728 

Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: Ótima proposição. Eleonora Kehles 729 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Podes postar, Ana. 730 

Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 731 

SMRI: PAUTA 2: ASSESSORAMENTO - ACELB TF 01/2020 - PARCELA 7/12 732 

(PRORROGAÇÃO). Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: A entidade 733 

solicita prorrogação de prazo de 30 dias a contar de 30/09/2020 para utilização dos 734 

recursos da parcela 07/12 do saldo de R$ 7.947,12 para pagamentos de encargos, que 735 

foi gerado devido ao tempo entre rescisão e contratação de 04 funcionários. Parecer: 736 

Favorável a solicitação prorrogação de prazo de 30 dias a contar de 30/09/2020 para 737 

utilização dos recursos da parcela 07/12. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 738 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: De acordo. Ana Paula Mendes Matos, 739 

Banco de Alimentos do RS: De acordo. Maria Madalena Superti Rossler, Clube de 740 

Mães do Cristal: De acordo. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: De 741 

acordo com o parecer. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 742 

Cidadania – FASC: De acordo. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: 743 

De acordo. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: 744 

Abstenção. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 745 

SMRI: De acordo. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 746 

ACCAT: De acordo. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice 747 

Família Gustavo Nordlund: De acordo. Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-748 

alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: De acordo. Ana Madruga, DGERL – 749 

Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: De acordo. Paulo Mauro da 750 

Silva, Secretaria Municipal de Educação – SMED: De acordo. Lúcia Helena Bastos 751 

Maschke, Associação dos Ferroviários: De acordo. APROVADA PAUTA 02. Eleonora 752 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: PAUTA 03. 753 

Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Entidade: ACELB. Projeto: 754 

Longevidade com saúde é qualidade de vida - Termo 003/2019 - SEI nº 19.0.000081100-755 

1. A entidade solicita prorrogação de prazo para término da execução do projeto por mais 756 

60 dias, pois a empresa fornecedora da academia externa entregou parcialmente os 757 

equipamentos e ainda necessita montagem e fixação. Parecer: Favorável solicita 758 

prorrogação de prazo para término da execução do projeto por mais 60 dias. Eleonora 759 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: De acordo. 760 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 761 

SPAAN: De acordo. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: De acordo. 762 

Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 763 

Nordlund: De acordo. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: De acordo 764 

com o parecer. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 765 

SMRI: De acordo. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: De acordo. 766 

Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: Abstenção. 767 
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Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: De acordo com parecer. 768 

Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: De 769 

acordo. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: De acordo. Paulo Mauro da Silva, 770 

Secretaria Municipal de Educação – SMED: De acordo. Maria Madalena Superti 771 

Rossler, Clube de Mães do Cristal: De acordo. Ana Madruga, DGERL – Diretoria 772 

Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: De acordo. Eleonora Kehles Spinato, 773 

Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 14 votos: APROVADA 774 

PAUTA 03. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – 775 

FASC: De acordo. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações 776 

Institucionais – SMRI: PAUTA 04: IPS - TF4 2019 – REEMBOLSO. Ana Madruga, 777 

DGERL – Diretoria Geral de Esportes Recreação e Lazer/SMDSE: E me despeço, 778 

abraço pessoal, bom trabalho! Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores 779 

do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Obrigada, Ana! Ana Paula Mendes Matos, Banco de 780 

Alimentos do RS: Entidade: Instituto Pró Saúde. Projeto: REF. PROJETO MATURIDADE 781 

- TERMO DE FOMENTO 014/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO 19.0.000126859-0. 782 

RESOLUÇÃO (ÕES) 056/2018 – COMUI. A entidade solicita aprovação para reembolso 783 

(R$ 16439,38) quando houver liberação da parcela 03/2020, das despesas em atraso de 784 

Pessoal e Consumo. Parecer: FAVORÁVEL ao reembolso quando houver liberação da 785 

parcela 03/2020. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 786 

Ipiranga – ASMOJI: Só um pouquinho, entendi que está solicitando antecipado, é isso? 787 

Já deixar aprovado, é isso? Podemos fazer isso, Verônica? Meu entendimento está 788 

correto? Não estou me opondo, só não sei se podemos antes da parcela entrar. Leci 789 

Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Não entendi. 790 

Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 791 

Reembolso só pode se foi atraso no repasse por parte da administração publica. 792 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 793 

Nesse caso? Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Preferem 794 

aguardar e solicitar esclarecimentos? Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa 795 

Cruz: Sim. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Todos de acordo? 796 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 797 

SPAAN: Também. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e 798 

Cidadania – FASC: Sim. Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: Sim. 799 

Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: Sim. Maria da Graça 800 

Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Aguardar. Glauce 801 

Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: Sim. 802 

Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis Braille: SIM! Paulo 803 

Mauro da Silva, Secretaria Municipal de Educação – SMED: Sim. Eleonora Kehles 804 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Perguntei para a 805 

Anete agora, vamos ver o que responde. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação 806 

dos Ferroviários: Sim, aguardar. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações 807 

Institucionais – SMRI: CND Federal vencida. Eleonora Kehles Spinato, Associação 808 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: (Compartilha mensagem de texto da 809 

Conselheira Anete): “É sempre antecipado, senão não pediria autorização. Sempre 810 

antecipado. Senão não pode reembolsar. Para isto existe a solicitação de autorização”. 811 

Mas a CND vencida não impede aprovarmos o reembolso. (Compartilha áudio da 812 

Conselheira Anete): “Eleonora, se o motivo no atraso do repasse foi uma CND vencida, aí 813 

é outro assunto, aí a culpa não foi do governo. Então, aí a Verônica está com a razão, 814 

eles não podem pedir reembolso, mas eu não tenho a certeza que o motivo do atraso foi 815 
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a CND. É isso que nós temos que ter certeza. Então, tem que ver isso aí, deixa para 816 

outro pleno”. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – 817 

ACCAT: De acordo. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 818 

Ipiranga – ASMOJI: Deixamos para o outro pleno, é isso? Maria da Graça Furtado, 819 

Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC: Sim. Luiz Dutra Niederauer, 820 

Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Concordo. 821 

Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 822 

Nordlund: Sim. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 823 

Ipiranga – ASMOJI: Próxima pauta. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria 824 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: Pauta 5 está em branco, estou achando 825 

estranho. Lúcia Helena Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: Concordo. 826 

Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – 827 

SMRI: Entra direto a 06. PAUTA 06: INFORME - PAUTAS SERÃO FECHADAS NA 828 

SEXTA 14H (SEM FLEXIBILIDADES). VAMOS FORMALIZAR VIA RESOLUÇÃO. 829 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 830 

Sim, a executiva vai seguir o regimento do COMUI e receberá as solicitações de pauta 831 

até sexta-feira ao meio dia. Certo, vamos estar atentos no envio das solicitações. Leci 832 

Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: Ok. Ana Paula 833 

Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Ok. Lúcia Helena Bastos Maschke, 834 

Associação dos Ferroviários: Ok. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência 835 

Social e Cidadania – FASC: Ok. Daniela dos Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: 836 

Ok. Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: Ok. Aline de Antoni 837 

Moreira Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 07 de 838 

acordos. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: Ok. Luiz Dutra Niederauer, 839 

Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN: Ok. Rosane 840 

Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: Ok. Paulo Mauro da Silva, Secretaria 841 

Municipal de Educação – SMED: Ok. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de 842 

Relações Institucionais – SMRI: De acordo. Emir Roberto da Silva, ACELB – 843 

Associação de Cegos Louis Braille: Ok. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria 844 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 13 de acordos. Eleonora Kehles 845 

Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Faltam votos? 846 

Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: 847 

Pauta 7 - última pauta. Emir Roberto da Silva, ACELB – Associação de Cegos Louis 848 

Braille: Ok, de acordo. Aline de Antoni Moreira Neglia, Secretaria Municipal de 849 

Relações Institucionais – SMRI: PAUTA 07: SPAAN - Projeto Emergencial COVID - 850 

troca de Rubrica.  – ANETE. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 851 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Podes postar o parecer? Quem está com o parecer da 852 

Câmara? Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do RS: Entidade: Sociedade 853 

Porto-Alegrense de Auxílio aos Necessitados – SPAAN. Projeto: Combate à Pandemia 854 

por COVID-19. Ofício 39/2020 da instituição solicitando autorização para mudança de R$ 855 

29.621,60 da rubrica Material de Consumo para a rubrica de Pagamento de Serviços de 856 

Terceiros. Em substituição a Testes Rápidos para detecção do COVID-19 e de outros 857 

materiais descartáveis. Justifica a troca em razão do Laudo Técnico da Dra Carine 858 

Volkweis Silveira Bolognesi, cuja recomendação é que se utilize o Teste RT-PCR, em 859 

que o resultado (diagnóstico) das pessoas testadas é imediato, minimizando maiores 860 

consequências de um possível contágio de outras pessoas. Parecer: FAVORÁVEL à 861 

mudança de R$ 29.621,60 da rubrica Material de Consumo para a rubrica de Pagamento 862 

de Serviços de Terceiros em razão do Laudo Técnico da Dra Carine Volkweis Silveira 863 
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Bolognesi, cuja recomendação é que se utilize o Teste RT-PCR, em que o resultado 864 

(diagnóstico) das pessoas testadas é imediato, minimizando assim maiores 865 

consequências de um possível contágio de outras pessoas. Retirados: 130 testes Covid, 866 

400 cxs luvas descartáveis, 50 pacotes de aventais descartáveis e 50 pacotes de toucas 867 

descartáveis. Incluídos: 185 testes RT-PCR, conforme orçamentos anexos. Glauce Neide 868 

da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo Nordlund: De acordo. 869 

Luiz Dutra Niederauer, Sociedade Porto-alegrense de Auxílio aos Necessitados – 870 

SPAAN: Abstenção.Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim 871 

Ipiranga – ASMOJI: De acordo. Ana Paula Mendes Matos, Banco de Alimentos do 872 

RS: De acordo. Maria da Graça Furtado, Fundação de Assistência Social e Cidadania 873 

– FASC: De acordo. Maria Madalena Superti Rossler, Clube de Mães do Cristal: De 874 

acordo. Glauce Neide da Silva Rodrigues, Asilo Amparo à Velhice Família Gustavo 875 

Nordlund: De acordo. Sílvio Juramar Leal, UDI/DGDH/SMDSE: De acordo. Daniela dos 876 

Anjos Trindade, Amparo Santa Cruz: De acordo. Aline de Antoni Moreira Neglia, 877 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 08 acordos, 01 abstenção. 878 

Rosane Maria Fluck, Secretaria Municipal da Cultura: De acordo. Leci Matos Soares, 879 

Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT: De acordo. Verônica Pereira, 880 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: De acordo. Lúcia Helena 881 

Bastos Maschke, Associação dos Ferroviários: De acordo. Paulo Mauro da Silva, 882 

Secretaria Municipal de Educação – SMED: De acordo. Aline de Antoni Moreira 883 

Neglia, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 13 de acordos, 01 884 

abstenção. APROVADA PAUTA 07. Leci Matos Soares, Associação Comunitária do 885 

Campo da Tuca – ACCAT: De acordo. Eleonora Kehles Spinato, Associação de 886 

Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Só uma solicitação sobre a publicação do 887 

decreto de prorrogação dos mandatos. Há previsão? Emir Roberto da Silva, ACELB – 888 

Associação de Cegos Louis Braille: Voto de acordo. Mais de 30 dias com os mandatos 889 

vencidos. Verônica Pereira, Secretaria Municipal de Relações Institucionais – SMRI: 890 

Ainda aguardando assinatura do Prefeito. Já foi dada a confirmação que já está aprovada 891 

esta prorrogação e que será retroativa a 19/09. Eleonora Kehles Spinato, Associação 892 

de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Sim, mas precisamos da assinatura. E 893 

sobre a Saúde, enquanto o Roberto não pode comparecer, foi encaminhada a solicitação 894 

para o suplente? A gerência tem algum retorno? Rafaela Cainelli Ungaretti, Secretaria 895 

Municipal de Relações Institucionais – SMRI: O Roberto estava presente na plenária 896 

extraordinária de sexta. Mas vamos informar à SMS sobre a necessidade de 897 

comparecimento do suplente. Eleonora Kehles Spinato, Associação de Moradores do 898 

Jardim Ipiranga – ASMOJI: Então, vamos encerrar. Continuamos e já colocamos em 899 

pauta a Resolução nº 100 para o próximo pleno. Final da análise e aprovação. Mais 900 

alguma coisa, Leci? Leci Matos Soares, Associação Comunitária do Campo da Tuca 901 

– ACCAT: Por favor, já assinei todas as resoluções. Ok, Eleonora. Boa noite! Eleonora 902 

Kehles Spinato, Associação de Moradores do Jardim Ipiranga – ASMOJI: Boa tarde 903 

a todos e muito obrigada pela participação. 904 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião virtual da Plenária do 905 

Conselho Municipal do Idoso, às 16h45min, da qual foi lavrada a presente ata por 906 

mim, Patrícia Costa Ribeiro, sob o Registro nº 225257/2003 – FEPLAM, 907 

prevalecendo o princípio da presunção de veracidade.  908 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2020.                                                                                909 
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